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Parecer Jurídico
RUBRICA

Ementa. Ata de Registro de Preços n“055/2024 originada

do Pregão Eletrônico n” 026/2024- SRP do Município de

Campo Maior/MA.

Solicitante: Secretaria Municipal cie EDUCAÇÀO.
“Possiblidade de Adesào”.

I. DO RELATORIO

Irata-se de consulta jurídica realizada nos autos do Processo de Adesào n” 007/2025, no qual

se busca adesão à Ata de Registro de Preços n° 055/2024 originada do Pregão Eletrônico n"

026/2026- SRP do Município de Campo Maior/PI.

ü presente feito foi instruído com diversos documentos, dentre os quais: (I) Ed P com as

formalidades da necessidade do municipio; (II) justificativa assinada pelo Secretário Municipal; (III)

anuência do fornecedor com devida habilitação; (IV) anuência do órgão gerenciador da ata, edital de

licitação, ata da sessão, homologação, ata de regirtro de preços e publicação; (V) Dotação Orçamentária

e declaração de adequação; (VI) Minuta do contratho e solicitação deste parecer.

1.

2.

3. Eis o relatório. Passa-se a analisar.

DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE JURÍDICAII.

II.A. DA COMPETÊNCIA PARAANÁLISE

4. atribuições do órgão de assessoramento jurídicodaA Nova Lei de I_icitações, ao tratar sobre as

.\dminisrração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle de legalidade, mediante análise jurídica

das contratações públicas. Dentre tais atribuições, está a análise dc questões envolvendo adesão a atas de

registro de preço. Nesse sentido, é o que se extrai do § 4” do artigo 53 da Lei n*^ 14.133/21:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo liátatòrio seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração,

que realipará controle prévio de legalidade mediante análise Jurídica da contratação.

(...)

§ 4° Xa forma deste artigo, o órgão de assessoramentojurídico da Administração também realisçará controle prévio de legalidade

de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

(...)

5. Logo, verifica-se que é atribuição privativa desta Diretoria proceder com o controle préviode

legalidade quantí) aos atos atinentes a adesão a atas de registro de preços.
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II.B. DA ABRANGÊNCIA DAANÁLISE JURÍDICA

6. Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamentejurídicns

da questão tfazida ao exame desta Diretoria Jurídica, partindo-se da premissa básica de que, ao

propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se cerüficou quanto às

possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em consideração as

análises econômicas e sociais de sua competência.

7. Desta feita, verifica-se que a atividade dos procuradores e assessores jurídicos amantes juntoà

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos, assim como ocorre com a atividade advocatícia demancira

geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem prejuízo de,

cvenmalmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico, que devem

ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a

implementação de poKticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

DO ATENDIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES JURÍDICASII.C.

8. Ponto que merece destaque, devendo ser objeto de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido

atendimento ãs recomendações dos despachos e pareceres jurídicos.

9. Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações jurídicas veiculadas por meio dos

despachos e pareceres comportam justificativa em sentido contrário por parte dos gestnres.Tsso

porque, ct)nforme já explanado, a análise empreendida pelos Procuradores e Assessores furídicos é

estritamente técnico-jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor responsável.

10. Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021-Plenário, do Tribunal de ('ontas da União -

TCU:

Para ifns de responsabilização perante o TCU, pode ser tipiifcada como erro prosseiro (art. 28 do Decreto-lei 4.657/1942 - Lei

de introdução às Normas do Direito Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a devida motivação, parecer da

consultoriajurídica do órgão ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho aquém do esperado do administrador médio,

0 que conifgura culpa g^ave, passível de multa. Acórdão 2599/2021 -Plenár

11. Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra, bem como do próprio comando do art. 16,

caput, do Decreto n® 549/2023, que a adoção das recomendações emanadas do órgão deassessoramento

jurídico não é obrigatória. Contudo, evenmal desconsideração deve ser devidamentemotivada. sob pena

de configuração de culpa grave.

III. DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES, RECOMENDAÇÕES
CONDICIONANTES

E

12. Como condição de viabilidade jurídica da contratação pretendida no presente processo, deve o

gestor acolher as recomendações e condicionantes que se passa a apresentar ou, alternativamente.

Avenida Domingos Sertão n^l.OOü, Bairro São José, Pastos Bons-M.A, CEP 65.870-000
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apresentar as devidas justificativas.

13. A pretensão deduzida nos autos consiste na aquisição de bens. Ao que se verifica, o gestor não

avaliou outras alternativas, tais como a locação dos veículos, d al análise deve ser feita,respeitando-se o

que preconiza o artigo 44 da Lei n“ 14.133/21;

Arí. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e

os benejíàos de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa.

14. Não se ignora que o dispositivo legal transcrito trata sobre o estudo técnico preliminar. Entende-

se, no entanto, que a norma constante no artigo também deve ser aplicada às hipóteses que envolvem

adesão à ata de registro de preço.

E perfeitamente possível que o administrador, no seu juízo discricionário, opte pela compra de

veículos cm detrimento da locação. Deve haver, no entanto, paridade de custos comprovada por meio

de comparação de preços, consoante entendimento do Tribunal de Contas da União:

15.

A Administração pode adotar, discrídonaaanjeate. a forma de traasporte que considere msus

adequada, scia locação ou aquisição de veículos, desde que haja psuidade de custos comprovada por

meio de comparação de preços. A Administração não deve utilie^ar os veículos de transporte, sejam veículos oifciais ou

locados, em deslocamentos para aeroportos ou para residências!ho téis. Acórdão 1085!2007-Primeira Câmara

MARCOS BEMQUERER

Relator:

16. Quando do planejamento, deve o gestor examinar os custos e benefícios de cada opção,

realizando análise de ponderação entre locação e aquisição. Nesse sentido, é o ensinamento do

doutrinador juliano Heinen’:

0 efue não fet^ o art. 44 da hei n° 14.133/21 senão determinar uma ponderação de custos e benefícios em termos de compra ou

de locação de bens, caso isto seja possível Nesta situação, reclama-se seja elaborado estudo técnico preliminar, o qual deverá

considerar os custos e os benefícios de cada opção, indicando a alternativa mais vantajosa. I amos a um exemplo: deve ser avaliado

se é melhor comprar máquinas copiadoras (v.g. de reprodução) ou de digjtalitçação. ou se perceber se não é mais benéifco locar estes

serviços. 0 mesmo raciocínio pode ser empregado em relação aos imóveis (v.g. o localpara sede de um posto de saúde deve ser locado

ou adquirido, em termo de benejtcio econômico?) ou para bens móveis (v.g. é economicamente melhor locar uma frota de automóveis

para transporte de autoridades, ou comprar e manter os veículos automotores?).

17. Considerando o exposto, bem como os princípios da economicidade e da eficiência, deve o gestor

avaliar a vantajosidade da contratação pretendida, procedendo comparação com

disponíveis no mercado, tais como a locação de veículos.

outras opçoes

18. Para que haja adesão à ata de registro de preços, deve ser demonstrado que os valores registrados

estão compatíveis com os preços praticados pelo mercado. Nesse sentido, é o que se extrai do artigo 86,

§2", II, da Lei n*'14.133/21:

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo liátatório. para jinsde registro de preços,

realis^ar procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo praep mínimo de

8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ouentidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da

■Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-M.A, CEP 65.870-000
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contratação.

$ V O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável Cjuando o órgão ou entidade gerenciadora for o único

contratante.

§ 2“ Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir á ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de Justiifcativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimenío ou descontinuidade

de serviço público;

ll - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta

Lei:

l!l ■ prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fomecedor.f..)

19. Por expressa disposição legal, para a demonstração de que os valores registrados são compatíveis

com os preços praticados pelo mercado, deve se obser\'ar o que preconiza o artigo 23da Lei n°

14.133/21. Esse dispositivo estabelece como a pesquisa de preços deve ser realizada.

^rt. 23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados

os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e

as p>eculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1" Ko processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será

deifnido com base no melhor preço aferido por meio da utilisçação dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

/ - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no

banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II ■ contratações similares feitas pela A dministração Pública, em execução ou concluídas no período dei (um) ano anterior à data

da presquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualipação de preços correspondente;

III - utilipação de dados de pesquisa publicada em mídia especialisçada, de tabela de referência formalmenteaprovada pelo Poder

Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada

justiifcativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas ifscais eletrônicas, na forma de regulamento.f..)

20. Em sincronia com o que estabelece a legislação federal, o arügo 29 prevê a necessidade de

realização depesquisa de preços quando da adesão à ata. O dispositivo determina que tal pesquisa deverá

ser realizada nos termos do artigo 23 da Lei n‘’ 14.133/21.

Consoante se extrai dos julgados referidos, para que seja possível adesão à ata de registro de

preços, deve ser demonstrada a vantajosidadc, realizando-se pesquisa de preços. Não é suficicntca

mera comparação dos valores constantes em ata de registro de preços com os obddos junto a empresas

consultadas na fase interna da licitação.

21.

IV, DA ANALISE JURÍDICA

22. Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a Lei n” 14.133/21 prevê os órgãos gerenciador,

participante e não participante. Os conceitos constam no artigo 2°, o qual assimestabelece:

Art. 6" Para osJins desta Lei, consideram-se:

(...)

■Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-M.A, CEP 65.870-000
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XIA 11 - órgão ou entidade gerendadora: órgão ou entidade da Administração Pública responsávelpela condução do conjunto de

procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

XLl 111 - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais

da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços;

XLJX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos procedimentos

iniciais da licitação para re^stro de preços e não integra a ata de registro de preços;

(...)

lím síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão gerenciador. Durante

a tramitação do feito, no entanto, é possível a participação de outros órgãos, os quais integrarão o registro

de preços. Sendo assim, a ata de registro deverá ser elaborada a partir dos quantitativos indicados pelo

órgão gerenciador e pelos órgãos participantes.

23.

A legislação admite que, após a formalização da ata de registro de preço, outros órgãos e entidades

procedam a adesão. Esses são considerados órgãos/entidades não participantes, sendo quea adesão deve

ser realizada em observância ao que determina o artigo 86 da Lei n® 14.133/21:

24.

entidade ^rrenciadora deverá, na fase preparatória do processo úcitatório, para finsde registro de preços,Art. 86. O órgão

reaUs^rprocedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prasço mínimo de

8 (oito) dias úteis, a participaçãode outros órgãosouentidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da

contratação.

$ 1° 0 procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único

ou

contratante.

$ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderãoaderir à ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

/ - apresentação de Justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prováveldesabastecimenlo ou

descontinuidade de serviço público;

II - demonstração de que os valores registrados estão compatmis com os valores praticados pelomercado na forma do art.

23 desta Lei:

111 ■ prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e dojómecedor.

§ 3" A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida: (Redação dada pela
Lein" 14.770. de 2023)

I ■ por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro de

preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela Lei n" 14.770. de 2023)

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade

gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formaliz;ado mediante licitação. (Induido pela Lei n"

14.770, de 2023)

j" 4° As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2° deste artigo não poderão exceder,por órgão ou entidade, a

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

§ 5" O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere 0^2" deste artigo não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro depreços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 6° A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executivo federa!por ór^os e entidades da

Administração Pública estadual, distrital e municipalpoderá ser exigida para ifns de transferências voluntárias, não ifcando sujeita

ao limite de que trata o § 5" deste arti^ se destinada à execução descentralfiada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei.

§ 7® Para aquisição emer^ncial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalarpor órgãose entidades da Administração

Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará

.Avenida Domingos Sertão n“1.000, Bairro Sâo José, Pastos Bons-M.A, CEP 65.870-000
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sujeita ao limite de que trata 0^5’' deste arti^.

§ 8'' Será vedada aos órfãos e entidades da Administração Pública federal a adesão ã ata de registro de preçosgerenciada por órgão

ou entidade estadual, distrital ou municipa.l

25. l'’m síntese, o procedimento previsto no artigo transcrito deverá ser adotado quando oMunicípio

de Pastos Bons/MA, pretender aderir a ata de registro de preços de outra entidade. Dito de outra forma,

o município deverá figurar na condição de ente não participante.

26. Em que pese o exposto no parágrafo anterior, entende-se que a instrução do presenteprocesso

como pedido de adesão a ata de registro dc preços não gera ilegalidade. Estando presentes os requisitos

constantes nos artigos 86 da Lei n° 14.133/21, entende-se por juridicamente possível a adesão.

V. DA CONCLUSÃO

Ex positis, esclarecendo que o parecer jurídico tem caráter meramente opinativo, não

vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou conclusões bem como, restrita aos

aspectos jurídicos- formais, obseivados os apontamentos contidos nesta manifestação, esta Procuradoria-

Geral opina pela inexistência de óbice legal quanto a adesão à Ata de Registro de Preços n"

055/2024 originada do Pregão Eletrônico n" 026/2024- SRP do Município de Campo Maior/PI.

lí o parecer.

Pastos Bons/MA, 10 de OUTUBRO de 2025.

«mafdino Rego Neto
OAB/MA 13.551

Procurador Municipal

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro Sâo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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TERMO DE ADESAO N° 007/2025-PIVlPB

Processo Administrativo n° 2025059/2025-PMPB

A Prefeilura Municipal de Pastos Bons/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n°

05.277.173/0001-75. com sede na Avenida Domingos Sertão, rf 1.000. Bairro São José. CEP 65.870-000.

Pastos Bons/MA. por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ n°

06.080.638/0001-66, com sede na Rua Amélia Gonçalo. n° 17. Pastos Bons/MA. neste ato representada

pela Senhora Valbea Pereira da Silva Sousa. Secretária Municipal de Educação, nomeada por meio da
Portaria 004/2025, inscrita no CPF n° 912.480.273-53. vem. por meio deste, informar a quem possa

interessar que: CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de mobiliário escolar para atender às
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA;CONSIDERANDO a autorização

expedida pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços n° 055/2024. originada do Pregão

Eletrônico n° 026/2024 - SRP do Município de Campo Maior/Pl, assinada em 26 de Dezembro de 2024

e publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Piauí. Edição 5227. 27/12/2024.sexta-feira,

ld:05D50085205A090C,site:hltps://wwv\-.diarioficiaIdosmunicipios .org/intranet/_lib/file/doc/pdfs/novo/
5227/DM_5227_l 19_Campo_Maior_Licitacao_PE_02624_ExtratoParcial_de_Registro_de_Precos_05

5-24_pag_20.pdf; CONSIDERANDO o Termo de Aceite, a Proposta Comercial e a Documentação de

Habilitação apresentados pela empresa B.V. Indústria & Comércio de Móveis Ltda. inscrita no CNPJ n°

25.247.186/0001-09. com sede na Estrada da Cacimba Velha, s/n. Zona Rural, Teresina/PI - CEP 64.069-

992:COMUNICA que aderiu, na forma de carona, à mencionada Ata de Registro de Preços n° 055/2024.

originada do Pregão Eletrônico n° 026/2024 - SRP do Município de Campo Maior/PI. para os itens

registrados em favor da empresa B.V. Indústria & Comércio de Móveis Ltda. perfazendo o valor total de

R$ 2.194.340.00 (dois milhões, cento e noventa e quatro mil. trezentos e quarenta reais).O objeto da

presente adesão é a contratação de empresa especializada na aquisição de mobiliário escolar, destinada ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA. em
conformidade com o disposto no art. 22, § 3°. do Decreto n® 7.892/2013, no Decreto n° 11.462, de 31 de

março de 2023. e no art. 86, § 2°. da Lei n° 14.133/2021.

Pastos Bons - MA. 13 de outubro de 2025.

Valbea Pereira Da Silva Sousa

Secretaria de Educação
Portaria n° 004/2025

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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CNPS: 05.277.173/0001-75
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PUBLICAR

EXTRATO. Termo de Adesão n° 007/2025-PMPB. Processo Administrativo n° 2025059/2025-PMPB.

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n°
05.277.173/0001-75. com sede na Avenida Domingos Sertão, n” 1.000, Bairro São José. CEP 65.870-

000. Pastos Bons/MA. por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ n°

06.080.638/0001-66. com sede na Rua Amélia Gonçalo. n° 17. Pastos Bons/MA. neste ato representada
pela Senhora Valbea Pereira da Silva Sousa, Secretária Municipal de Educação, nomeada por meio da
Portaria n° 004/2025. inscrita no CPF n° 912.480.273-53. vem. por meio deste, informar a quem possa

interessar que: CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de mobiliário escolar para atender às

demandas da Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA;CONSIDERANDO a autorização

expedida pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços n° 055/2024, originada do Pregão
Eletrônico n° 026/2024 - SRP do Município de Campo Maior/Pl. assinada em 26 de Dezembro de 2024

e publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Piauí, Edição 5227. 27/12/2024.sexta-feira.

ld:05D50085205A090C,site:https://www.diarioficialdosmunicipios,org/intranet/_lib/file/doc/pdfs/nov
o/5227/DM_5227_l 19_Campo_Maior_Licilacao_PE_02624_Extrato_Parci al_de_Registro_de_Precos

_055-24_pag_20.pdf; CONSIDERANDO o Termo de Aceite, a Proposta Comercial e a Documentação
de Habilitação apresentados pela empresa B.V. Indústria & Comércio de Móveis Ltda. inscrita no CNPJ

n° 25.247.186/0001-09, com sede na Estrada da Cacimba Velha, s/n. Zona Rural, Teresina/PI - CEP

64.069-992;COMUNICA que aderiu, na forma de carona, à mencionada Ata de Registro de Preços n°

055/2024. originada do Pregão Eletrônico n® 026/2024 - SRP do Município de Campo Maior/PI, para

os itens registrados em favor da empresa B.V. Indústria & Comércio de Móveis Ltda, perfazendo o valor
total de R$ 2.194.340.00 (dois milhões, cento e noventa e quatro mil. trezentos e quarenta reais).O objeto

da presente adesão é a contratação de empresa especializada na aquisição de mobiliário escolar,
destinada ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA.

em conformidade com o disposto no art. 22, § 3°. do Decreto n° 7.892/2013. no Decreto n° 11.462. de

31 de março de 2023, e no art. 86. § 2°. da Lei n° 14.133/2021,Portaria n® 004/2025,Pastos Bons - MA,

Pastos Bons

Secretaria de Educação. Portaria n° 004/2025.

MA. 13 de outubro de 2025, VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO n" 007/2025-PMPB, PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 2025059/2025-PMP8 RySR+G*

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N" 31S/ 2025/SEMED Di^iòe sobre a cbvulgação dos nscntos no PROCESSO SELETIVO SIMPLIPICMX} PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR OE EDUCAÇÃO
FÍSICA

PODER LEGISLATIVQ MUNICIPAL

1

CCtí* ATOC A Dl IQI A«CDTA r>i

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSÃO PERMANENTE DE UaTAÇÃO Diwjigar a Ista de inscritos no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FlSlCA. PARA

ATUAR NAS TURMAS OE 6" A 9“ ANO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE

PASTOS BONS / MADISCIPLINA EDUCAÇÃO FÍSICA

r
^EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO^

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO n" QOlOiZS-PNPB, PROCESSO

ADMINISTRATIVO n® 202S059/2025-PMPB. A Prefeitura Municipal de Pastos

Bons MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 05.277.173/0001-75,

com sede na Avenida Domingos Sertão, n® 1.000, Bairro São José. CEP 65.870-000,

Pastos Bons/MA. por intermédio da Secretaria MunídpaJ de Educação, inscrita no
CNPJ n® Ofi.OP.n.fiSSiTin.Tl-fiíi. com .se.de n,! Rua AméBa Gnno,aln. n" 17. P.aFíns

Bons/MA, neste ato representada pela Senhora VALBEA PEREIRA DA SILVA

SOUSA, Secretária Municipal de Educação, nomeada por meio da Portaria n®

nnd/^nP^-PMPR, ínerrUa nn TPC n® 01 9 áRfl •JTI.OO

pes33 inter^aar puet CCN3SDERANDC s necessidade de aquisição de

mobiliário escolar para atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação

de Pastos Bons/MA;CONSIDERANDO a autorização expedida pelo 6rgão gerenciador

da Ata de Registro de Preços n® 055/2024. ori^nada do Pregão Eletrônico n® 026/2024
- SRP do Município dc Campo Maior/Pl, assinada cm 26 dc Dezembro dc 2024 c

publicada no Diário Otidal dos Municípios do Estado do Piauí, Edição 5227,
27/12/2024, sexta-

icM ã.iú>u^L^«JUUO*J^u«.»^V9UW|9Ké.i<i\|^a./rvvvvvv.u<õt lUMuiãiúúsi i ^*inuáiicü' m

D/fifer(Xòc/pots/novD/52f7/DM_52?7_IIg_Campo_Maior_Ltcíracao_PE_tK624_ExiTai
o_Parcial_de_Registro_de_Precos_05524_pag_20.pdf; CONSIDERANDO o Termo

de Aceite, a Proposta Comercial e a Documentação de Habilitação apresentados pela

empresa B.V. Indústria & Comércio de Móveis Lida, inscrita no CNPJ n®

25.247.iBb/uui)i-u9. com seoe na Estrada da uaampa Veina, s/n. Zona Rural,

^eresina/PI - CEP 64.069-992;COMUN1CA que aderiu, na forma de carona, á

Mencionada Ata de Registro de Preços n° 055/2024, originada do Pregão Eletrônico

n® 026/2024 - SRP do Município de Campo Maior/PI. psu^a os itens registrados em

favor da empresa B.V. Indústria & Comércio de Móveis Ltda, perfazendo o valor total

de R$ 2.194.340,00 (dois milhões, cento e noventa e quatro mil. trezentos e quarenta

reaís).0 objeto da presente adesão é a contratação de empresa especializada na

aquisição de mobiliário escofeif, destinada ao atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA, em conformidade com o

disposto no art. 22, § 3°, do Decreto n® 7.892/2013, no Decreto n° 11.462, de 31 de

março de 2023, e no art. 86, S 2°, da Lei n° 14.133/2021.Portaria n® 004/2025,Pastos
Bnn.s-MA. Pastos. Bons - UA_13,de nutiihro do 202.5 VALBEA PEREIRA DA .'ULVA

SOUSA. Secretaria Municipal de Educação.

ORD CANDIDATOS

Aldilene dos Santos Vieira da Silva01

Ana Gabriela Sousa da Silva02

Danniele da Sftva Osório Dias03

04 EIvina Laríssa Gomes Brito

Efika Cristina Leite Silva05

João Cai tos Faias Ca<waBio06

JoseSa dos Santos Almeida07

Jutmar Ferreira Sandes Neto08
WBm nr>i' msin Hacte informar a -i™ c,

LuC5S Gabriel

11 Luciana da Costa Pereira

Luís Felipe \rieira Sousa Gaivão12

Samanth Chaves de Sousa13

VLIknn Coqueiro S.mti.in.o Tilhn14

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em
contrário. Pastos Bons. 14 de outubro de 2025.Gabinete do 5ecrelárío(a) Municipal
de FdiiMC-ãn aos 14 dias do más de oiitiihro iro ano de 7075 Valhea Pereira da Silva

Sousa Secr^feiaMuraci^d& Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

rr
PORTARIA

à

PORTARIA N® 319/ 2025/SEMED Dispõe sobre a divulgação dos inscritos no

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATUAR NAS TURMAS DE 6® A 9®

ANO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PASTOS BONS / MA, EDITAL N®

006/2025.A Secretária Municipal de Educação VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA,

no uso de suas atribuições legds, que lhes são conferidas. RESOLVE: Art. 1® -
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HF TFMPn www.pastosbons.ma.gov.br 1/2EXECUTIVO
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adicional no mesmo endereço e através do e-mail:

cplnovaolindadomaranhao@outlook.com ou na página
www.novaolindadomaranhao.ma.gov.br. Nova Olinda do

Maranhão 09 de outubro de 2025. Eiy Silva Linhares, Secretário

Municipal de Administração e Planejamento. Portaria 002/2025.

& Comércio de Móveis Ltda, inscrita no CNP] no 25.247,186/0001-0 9,

com sede na Estrada da Cacimba Veiha, s/n. Zona Rurai, Teresina/Pl -

CEP 64.069-992;COMUNICA que aderiu, na forma de carona, à

mencionada Ata de Registro de Preços n» 055/2024, originada do

Pregão Eletrônico n« 026/2024 - SRP do Município de Campo Maior/Pi,

para os itens registrados em favor da empresa B.V. Indústria &

Comércio de Móveis Ltda, perfazendo o vaior total de RS 2.194,340,00

(dois míihões, cento e noventa e quatro mil, trezentos e quarenta

reais).0 objeto da presente adesão é a contratação de empresa

especializada na aquisição de mobiliário escolar, destinada ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Pastos Bons/MA, em conformidade com o disposto no art. 22, § 3®, do

Decreto n® 7.892/2013, no Decreto n® 11.462, de 31 de março de 2023,

e no art. 86, § 2®, da Lei n® 14,133/2021,Portaria n® 004/2025,Pastos

Bons-MA. Pastos Bons - MA, 13 de outubro de 2025, VALBEA PEREIRA

DA SILVA SOUSA. Secretaria Municipp^^^^pi^ação. 3^9^

Publicado po.r jONAS BARBOSA DE SOUSA

Código identifícador: 5b3d32c935c3c6el31aeb23407ef2475

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N® PE
020/2025(SRP).

0 Município de Nova Olinda do Maranhão - MÃ, poder executivo,

por intermédio da secretaria Municipal de Administração e

Planejamento, torna público para conhecimento dos

interessados que na data, horário e local indicado fará realizar

licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo

Menor Preço por item, que tem como objeto a contratação de

empresa através de Registro de preços para eventual e futura para

fornecimento de materiais gráficos em geral para secretarias do

município de de Nova Olinda do Maranhão - MA, em conformidade

com 0 Termo de Referência disposto no anexo 1 do Edital, o qual

•será processado e julgado em conformidade com a Lei
n®

14.133, de 1® de abril de 2021, Decreto Municipal n® 003/2024,

à Lei Complementar n® 123 de 12.12.2006 e alterações e as

condições do Edital realizar-se às 10:00 (DEZ) horas do dia 24

de outubro de 2025. O Edital e seus anexos encontram-se a

disposição dos interessados na saia da Comissão, na Praça da

União, S/N, Centro, Nova Oünda do Maranhão-MA, horário 08:00

às 12:00 horas, no endereço eletrônico
www.licitanovaolindama.com.br. Esclarecimento adicional no

mesmo endereço e através do e-mail:

cpinovaolindadomaranhao@outlook.com ou na página
www.novaoiindadomaranhao.ma.gov.br. Nova Olinda do

Maranhão 09 de outubro de 2025. Ely Silva Linhares, Secretário

Municipal de Administração e Planejamento. Portaria 002/2025.

PROC.N

Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador 5acStS54Ê48L9^A4t\7etl69a9S2m2Jíi

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

DECRETO N® 027, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

PODER EXECUTIVO

DECRETO N® 027, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a antecipação do ponto facultativo alusivo ao Dia

do Servidor Público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAULINO NEVES, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que ihe confere a Lei

Orgânica do Município, e.

CONSIDERANDO que o Estado do Maranhão, por meio do Decreto

Estadual n® 39.694/2025, incluiu o dia 28 de outubro no rol de pontos

facultativos estaduais, em comemoração ao Dia do Servidor Público;

CONSIDERANDO 3 importância de reconhecer e valorizar o trabalho

desempenhado pelos servidores públicos municipais;

CONSIDERANDO que, para meihor adequação administrativa e

atendimento à população, se torna conveniente antecipar o ponto

facultativo para dia diverso daquele originalmente previsto;
DECRETA:

Art. 1® - Fica antecipado o ponto facultativo alusivo ao Dia do Servidor

Público, comemorado em 28 de outubro, para o dia 27 de outubro de

2025 (segunda-feira), no âmbito da Administração Pública Municipal de
Paulino Neves.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos que

desenvolvam atividades em regime de escaia. e aos que, por sua

natureza ou em razão do interesse público, tornem-se indispensável à

continuidade dos serviços, a exemplo, iimpeza pública, coleta de lixo e

Departamento de Trânsito. Caberá aos dirigentes dos órgãos e
entidades a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais

afetos às respectivas áreas de competência.

Publicado por )ONAS BARBOSA DE SOUSA

Código identificador: e25a8c21f5a2824f334b7675a0f58ccc

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

EXTRATO. TERMO DE ADESAO N® 007/2025-PMPB. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 2025059/2025'PMPB

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO n» 007/2025-PMPB, PROCESSO

ADMINISTRATIVO n® 2025059/2025-PMPB. A Prefeitura Municipal de

Pastos Bons/MA, pessoa jundica de direito público, inscrita no CNPJ n®

05.277.173/0001-75, com sede na Avenida Domingos Sertão, n® 1.000,

Bairro São José, CEP 65.870-000, Pastos Bons/MA, por intermédio da

Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ n®

06.080.638/0001-66, com sede na Rua Amélia Gonçalo, n® 37, Pastos

Bons/MA, neste ato representada pela Senhora VALBEA PEREIRA DA

SILVA SOUSA, Secretária Municipal de Educação, nomeada por meio da
Portaria n® 004/2025-PMPB, inscrita no CPF n® 912.480.273-53, vem,

por meio deste, informar a quem possa interessar que: CONSIDERANDO

a necessidade de aquisição de mobiliário escolar para atender às

demandas da Secretaria Municipal de Educação de Pastos

8ons/MA:CONSIDERANOO a autorização expedida pelo órgão
gerenciador da Ata de Registro de Preços n® 055/2024, originada do

Pregão Eletrônico n® 026/2024 - SRP do Município de Campo Maior/PI,

assinada em 26 de Dezembro de 2024 e publicada no Diário Oficial dos

Municípios do Estado do Piauí, Edição 5227, 27/12/2024,sexta-

feira.ld:05D50085205A090C,site:https;//wtivw.diãnoficidldo5muníc ipios.o

rg/intranet/Jib/file/doc/pdfs/novo/5227/DM_5227_119_Campo_Maior_ Lici

tacao PE_02624 Extrato_Parcial_de_Registro_de_Precos_05524 pag_20.
pdf; CONSIDERANDO o Termo de Aceite, a Proposta Comercial e a

Documentação de Habilitação apresentados pela empresa B.V. Indústria

Art. 2® • No dia 28 de outubro de 2025 (terça-feira) haverá expediente

normal nas repartições da /Administração Pública Municipal.

Art. 3® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA,

AOS 14 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2025.

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

Prefeito Municipal

Publicado por TIAGO MELO DA SILVA

www.famem.orq.brCERTIFCADO WGfTALMENTE
96/138
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www.famem.org.br

Federação dos Municípios do Estado do Maranhão
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Calhau - São Luís / MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RUBRICA —
'1

PASTOS SONS

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO N2 156/2025

À(o}
Sr. ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO

Representante Legal da Empresa; B. V. INDUSTRIA &AMP; COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 25.247.186/0001-09

Com endereço a ESTRADA ESTRADA DA CACIMBA VELHA, S/N 000001000108, S/N, ZONA RURAL, Teresina, Piauí

Contatos: (86)3131-8050 | licitacao@qualitymoveis.ind.br

Prezado(a) Senhor(a),

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de

representante legal da referida empresa, para ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE PASTOS BONS -MA, conforme Processo de Contratação na modalidade Adesão N^ 007/2025,

autuado a partir do Processo Administrativo n^ 2025059/2025, no valor total de R$ 2.194.340,00 (dois milhões,

cento e noventa e quatro mil e trezentos e quarenta reais), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da publicação desta, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e na Lei 14.133/21.

A empresa deverá atualizar a documentação de HABILITAÇÃO, prevista no editai em epígrafe, que

porventura estejam vencidas.

Pastos Bons - MA, 15 de Outubro de 2025

-íjOllcXpi. óúL
VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria n^ 004/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons * MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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CONTRATO N9 156/2025
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS > LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Adesão Ne 007/2025

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025059/2025

OBJETO CONTRATUAL

AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO ESCOLAR. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE PASTOS BONS -MA
_0

$
VALOR CONTRATUAL

R$ 2.194.340.00 {dois milhões, cento e noventa e quatro mil e trezentos e quarenta reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 16 de Outubro de 2025

FINAL: 16 de Outubro de 2026L©

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ ne 06.080.638/0001-66

AV Amélia Gonçalo, SN, São José, Pastos Bons, Maranhão.

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA. CPF nS 912.480.273-53

DADOS DO CONTRATADO

B. V. INDUSTRIA &amp; COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ nS 25.247.186/0001-09

ESTRADA ESTRADA DA CACIMBA VELHA, S/N 000001000108, S/N, ZONA RURAL, Teresina, Piauí

licitacao@qualitymoveis.ind.br, (86) 3131-8050,

iSAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO, CPF nS 274.441.803-00

O

Q FISCAL DO CONTRATO

ANTÔNIA KATIA COELHO DE SOUSA PACHECO - CPF n* 730.426.683-04

PREÂMBULO

Aos 16 de Outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de

Educação, inscrita no CNPJ 06.080.638/0001-66, em observância às disposições da Lei 14.133, de de

abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92,1 e II)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, 1000. Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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1.1 - o presente instrumento tem por objeto AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, PARA ATENDER AS

NcLLbjiüAüLS üA òLUKtiAKiA iViUNíLírAL ÜL LüücAÇAU üc rA^iUb büníò -PvlA

especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço

apresentada pela CONTRATADA.

uc dcuiuu cuiii d>

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$ R$ 2.194.340,00 ((dois milhões, cento e noventa e quatro mll e

trezentos e quarenta reais)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme

quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Marca R$ Unit. R$ TotalUnidadeItem Descrição

8888 • Conjunto individual infantil - CIAOl,

mesa com tampo em MDF de 18mm e

estrutura em aço metalon 29mm x 58mm

pintado na cor cinza pelo processo epóxí e

ponteiras em polipropileno injetado.
Conta com cadeira com assento e encosto

Quant.

RS 630,00 RS 37.800,00em polipropileno de cor a definir e1 UN. 60

estrutura em aço tubular 20,7mm pintado

na cor cinza no processo epóxi e com

ponteiras. Conjunto indicado para creches

e maternal. Padrões estabelecidos pelo
FNDE (Fundo

Desenvolvimento da Educação].

8888 - Conjunto individual infantil - GA03,

mesa com tampo em MDF de ISmm e

estrutura em aço metalon 29mm x 58mm

pintado na cor cinza pelo processo epóxi e

ponteiras em polipropileno injetado.
Conta com cadeira com assento e encosto

Nacional de

RS 635,00 RS 38.100,00em polipropileno de cor a definir e

estrutura em aço tubular 20,7mm pintado

na cor cinza no processo epóxi e com

ponteiras. Conjunto indicado para jardim

e pré-escola. Padrões estabelecidos pelo

FNDE

Desenvolvimento da Educação).

8888 - Conjunto individual juvenil - GA04,

mesa com tampo em MDF de 18mm e

estrutura em aço metalon 29mm x 58mm

pintado na cor cinza pelo processo epóxi e

ponteiras em polipropileno injetado.
Conta com cadeira com assento e encosto

em polipropileno de cor a definir e

estrutura em aço tubular 20,7mm pintado

na cor cinza no processo epóxi e com

ponteiras. Conjunto indicado para o
fundamental,

estabelecidos pelo FNDE

8888 - Conjunto individual juvenil - GA05,

mesa com tampo em MDF de 18mm e

estrutura em aço metalon 29mm x 58mm

pintado na cor cinza pelo processo epóxi e

ponteiras em polipropileno injetado.

2 UN. 60

(Fundo Nacional de

RS 635,00 R$95.250,003 UN. 150

Padrõesensmo

RS 645,00 R$ 96.750,004 150UN.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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Conta com cadeira com assento e encosto

em polipropíleno de cor a definir e

estrutura em aço tubular 20,7mm pintado

na cor cinza no processo epóxi e com

ponteiras. Conjunto indicado para o
Padrões

I

fundamental,

estabelecidos pelo FNDE.

8888 - Conjunto individual adulto > GA06,

mesa com tampo em MDF de 18mm e

estrutura em aço metalon 29mm x 58mm

pintado na cor cinza pelo processo epóxi e

ponteiras em polipropíleno injetado.
Conta com cadeira com assento e encosto

ensino

f

R$em polipropíleno de cor a definir e

estrutura em aço tubular 20,7mm pintado

na cor cinza no processo epóxi e com

ponteiras. Conjunto indicado para ensino
Padrões

RS 645,005 UN. 500
322.500,00

fundamental/médio,

estabelecidos pelo FNDE (Fundo
Nacional de Desenvolvimento da

Educação).

8888 - Cadeira fixa Universitária com

prancheta escamoteável em formica, com

estrutura 04 pés, fabricado em aço tubular

20,7mm, chapa 18 espessura do

6 acento/encosto: 40mm, altura

(míníma/máxima): 80cm, Altura do acento

30 chão (mínima / máxima). Padrões

estabelecidos pelo FNDE (Fundo Nacional

de Desenvolvimento da Educação).

8888 - Carteira Escolar, com assento,

encosto e prancheta em ABS. Estrutura

em aço metalon 20x20 e porta livros em

^ vergalhão, ambos pintados na cor branca
no processo epóxi e com ponteiras.

Padrões estabelecidos pelo FNDE (Fundo
Nacional de Desenvolvimento da

Educação).

8888 - Conjunto coletivo infantil, mesa

trapezoidal, com tampo em MDF de

18mm e estrutura em aço metalon 20x30

e 20x40 pintado na cor branca pelo

processo epóxi e ponteiras em

polipropileno injetado. Medindo:

8 0,68x0,30x0,38x0,60 (LxUPxA). Conta
com 6 cadeirinhas com assento e encosto

em ABS de cor a definir e estrutura em aço

metalon 20x20 pintado na cor branca no

processo epóxi e com ponteiras.

Medindo:0,30x0,30x0,60 (LxPxA), Altura
do assento até o chão de 34 cm.

8888 - Conjunto coletivo infantil, mesa

g trapezoidal, com tampo em PVC de 18mm
e estrutura em aço metalon 20x30 e 20x40

pintado na cor branca pelo processo epóxi

R$
R$ 298,00UN. 1.410

420.180,00

RS
R$ 418,00UN. 1.825

762.850,00

R$2.280,00 R$45.600,00UN. 20

R$ i
R$3.300.0070UN.

231.000,00
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e ponteiras em polipropileno injetado

Medindo: 0,68x0,30x0,38x0,60 (LxUPxA).
Conta com 6 cadeirinhas com assento e

encosto em ABS de cor a definir e

estrutura em aço metalon 20x20 pintado

na cor branca no processo epóxi e com

ponteiras. Medindo:0,30x0,30x0,60

(LxPxA), Altura do assento até o chão de
34 cm.

Conjunto infantil coletivo8888

hexagonal com 06 lugares. Mesa em MDP

colorido com estrutura de ferro 7,8",

tratamento antiferrugem e pintura

eletrostátíca em epóxi. Medidas; Altura

0,57cm, Largura 0,35cm, Comprimento

0,56cm. Cadeiras de PVC liso injetado,

colorido e estrutura de ferro com pintura

eletrostátíca em epóxi Medidas: Altura

0,65cm, Altura Assento 0,35cm, Largura

0,33cm. (adequado para alunos até 6

anos).

8888 - Conjunto para refeitório infantil

com 06 lugares, conjunto com 01 (uma)

mesa e 06 (seis) cadeiras pequenas. Mesa

reta com estrutura de cano de aço de

carbono com pintura eletrostátíca em

epóxi e tampo em MDP de 18mm na cor:

R$1.600,00 R$48.000,00UN. 3010

cinza. Medidas Mesa: 1500x600mm.

Altura 520mm.. Cadeiras com estrutura de

cano de aço de carbono com pintura

eletrostátíca em epóxi. Tubo de aço 3/4,

espessura 1,06. Altura: Até o assento
310mm. Altura total 590mm. assento e

encosto de PVC anatômico, liso e

colorido.

R$ 1.200,00 R$ 24.000,0011 UN. 20

8888 - Conjunto professor estofado, mesa
SEM GAVETAS medindo 120x60x75cm

com tampo em MDF de 18mm na cor

branca e estrutura em aço metalon 30x50

pintado na cor cinza pelo processo epóxi e

com ponteiras em polipropileno injetado.
Conta com cadeira com assento e encosto

estofado em tecido de cor preta e

estrutura em aço tubular 20,7 mm,

pintado na cor preta no processo epóxi e

com ponteiras.

8888

cadeirantes, resistente e pratica. Em MDP

ou MDF, revestido na fase superior de

laminado meianinico de alta pressão e na

face inferior em chapa de balanceamento,

montada sobre estrutura tubular de aço.

Medidas aproximadas: largura 900mm,

Profundidade: 600mm, Altura :820mm.

Padrões estabelecidos pelo FNDE (Fundo

R$ 883,00 R$ 61.810,00UN. 7012

Mesa acessível escolar para

RS 350,00 R$10.500,0013 UN. 30
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Nacional de Desenvolvimento da

Educação).

Valor Total R$ 2.194.340,00

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da

contratação.

2.3 - Ü valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.4-Sào anexos a este Instrumento e vinculam esta contrataçào, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2. J.2 — Lúitdi üc LiCitâçáo c/õy AViso uc Lontrâtaçao Liirctâ, conToriVic ü caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 16/10/2025 e encerramento em 16/10/2026, na

forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste Instrumento.
4 1 7 — A nrorroaarãn Hp nup trata pççp itpm p rnndirinnaHa à avaliarão nnr nartp do fípçtnr dn

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIIl)

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e Irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste,

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
rnntratarln a imnnrtânria ralrnlarla npla vprlarãn rnnhprirla linniHanHn a Hifprpnra rnrrpcnnnHpntp tãn

logo seja(m) divulgado{s) o(s) índice(s) definitivo{s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitlvo(s).

6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser uti!ízado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier{em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.
6./ Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente Instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n® 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo rnm a hoa-fé e rom os princípios do art. 6^ da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7 4 — A AHminiçtraran Hpv/prá çpr informada nn nra7n dp R /rinrni Hiaç i'itpk cnhrp tndnc nc rnntratnç dp çnh-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para tms de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações,
/.b -1 dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.
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7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 12 00 FUNDO MUN DES EDUC BASICA - FUNDEB

CLASSIFICAÇÃO: 12.365.0053.2071.0000 MANUT DO ENSINO INFANTIL 30%

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE: 02 12 00 FUNDO MUN DES EDUC BASICA • FUNDEB

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0064.1049.0000 MANUT E FUNC ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X. XI e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
Q R — Ffpti lar n napampntn ;»n Cnntratadn Hn valnr rnrrpcnnndpntp an fnrnprlmpntn Hn nhipto nr» nra7n forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judiciai da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII]

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
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10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
Hn rnrlioo Hp Dpfpca Hn Cnnçi imidnr Í1 pi n9 8 078 Hp 1QQD^

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da10.4

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vtcios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
Ho Trahalhr» nii onilix/alontoc Hac ratoaorias: ahranoíHac nolo rnntratn nnr tnHac ac rthrioarnoc trahalhictac

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta. Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

'C>'
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10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10 70 — rnnHii7Ír n*; trabalhos rom estrita ohsen/ânria às normas Ha leeislarao nprtinentp nimnrinHo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

lU.ÁJí r<ião permitir a utitizaçao Oc quaiqücr trauaino oo menGr uc uezesseis anos, exceto na conuiçao uc

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipuladopara tanto

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
rnnrliicãn do nhipto racn pm niip Hp\/prá a Adminictrarãn nrnwidpnriar a rpadpnnarão rin rrnnnorama

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no Item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ticará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subítem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

#
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11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

114 1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
114.^ — lnHpnÍ7arnpç p miiltac

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financelro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenízatório {art. 131, caput, da Lei

n.5 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADOmantémvínculode natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado tunçáo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
p\ anrpçpntar Hnrjimpntarãn faka nii nrpçtar Hpriararan falca Hiirantp a pvpnirãn Hn rnntratn’

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo ínidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n? 12.846, de 1® de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a Imposição de penalidade mais grave (art. 156, &2«, da Lei n^ 14.133, de 2Ü21);

il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”, "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4®, da Lei n^ 14.133, de 2021);

íií) Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", T', e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", V' e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

ínadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas V' a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitpm 12.1, He 1% a do valor Ho Contrato,

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
rpnararãn inteffral Ho Hann r;íiiçaHo an rONTRATANTF íart mfi 6Q5 Ha I pi nS 14 1 Hp7n211

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§72, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

utets, contado da data de sua intimação (art. Ib/, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CüNiRAiANrt ao CUNIRAIADU, aiem da perda desse valor, a diterença sera descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

íí!íip;dK b

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar

12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021):
aí a nati irP7a p a oravíHaHp Ha InfrarSo rnmptiHa-

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.y - üs atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n912.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.11 ~ O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.

12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não Inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

14.2-0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de Justiftcada necessidade de

antecipaçãode seus efeitos, hipóteseem que a formalizaçãodo aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nS 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^ 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei ns

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.^ 14.133, de 2021, e ao art. 8^, §2^, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 7^, §3^, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19 da Lei n9

14.133/21.

Pastos Bons - MA, 16 de Outubro de 2025

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PEU CONTRATADA

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO

CPF nS 274.441.803-00
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EXTRATO DE CONTRATO N9 156/2025, assinado em 16/10/2025. Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PASTOS BONS -MA. Processo

Administrativo n® 2025059/2025. Modalidade: Adesão nS 007/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de

Educação, CNPJ n^ 06.080.638/0001-66, CONTRATADO: B. V. INDUSTRIA & COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ

ne 25.247.186/0001-09. Valor Global: R$ 2.194.340,00 (dois milhões, cento e noventa e quatro mil e trezentos

e quarenta reais). Vigência Inicial: 16 de Outubro de 2025. Vigência Final: 16 de Outubro de 2026. VALBEA

PEREIRA DA SILVA SOUSA - Secretaria de Educação. Pastos Bons - MA, 16 de Outubro de 2025.
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COMISSAO PERMANENTE DE LiaTAÇÂO

EXTRATO DE CONTRATO N” 156/2025 • PROCESSO AOM, N® 2025059/2025- ADESAO n® 007/2025

RESOLUÇAO N' 004/2025 APROVAÇÃO DO SEGUNDO PLANO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DO MUNiaPIO DE PASTOS BONS-MA 2025-2029

GANIETE DO PREFEITO

DECRETO N®. 20/2025, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025
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RUBRICASEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO atendimento dcis unidades. Art. 2°- Este decreto entra em wgor na data de sua

pubScação, revogadas as dispoações em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão,

aos vinte e dois dias do mês de outubro de 2025. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

r^ EXTRATO DE CONTRATO jÀ

EXTRATO OE CONTRATO N° 158/2025. assinado em 16/10/2025. Objeto:

AQUISIÇÃO DE MOBILIÃRIO ESCOLAR. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PASTOS BONS -MA. Processo

Administrativo n® 2025059/2025. Modalidade; Adesão n" 007/2025. CONTRATANTE:

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n» 06.080.638/0001-66, CONTR.AT.ADO: B.

V. INDUSTRIA & COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ n« 25.247.186/0001-09.

Valor Global: R$ 2.194.340,00 (dois míhões, cento e noventa e quatro mil e trezentos
O. 4 C «4^

Outubro de 2026. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA - Secretaria de Educação.
Pastos Bons - MA, 16 de Outubro de 2025.

rr
RESOLUÇÃOà

RESOLUÇÃO N° 004/2025 APROVAÇAO DO SEGUNDO PLANO MUNICIPAL DE

POLÍTICAS PARA AS MULHERES DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS-MA 2025-

2029 DELIBERA O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher-CMDM, Pastos Bons-

MA, no uso de suas atribuições que lhe confere a lei N® 200/09 de 13 maio,

considerando reunião oídifiária no de 17 de setembro de 2025. RESOLVE: Ari. 1°

Aprovar o segundo Plano Municipal de Políticas para as Mulheres do Município de

^^stos Bons-MA. Art 2* O plano tem como objetivo promover ações de prevenção a

.. Rede de Atendimento das Mulheres em Situação de Víolênda Doméstica. Art 3° O

Conselho Munldpal de Direitos das Mulheres será responsável pela implementação,

monitoramento e avaliação do piano. M 4® Esta resolução entra em vigor na data de
sua Dut^icacâo. Pastos Bons-MA. 21 de outubro de 2025. Iracv Gonzaaa da Silva

Presidenta

GANIETE DO PREFEITO

rr
DECRETO

à

DECRETO N®, 20/2025, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. “Dispõe sobre transferência

do Feriado Nadonal e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE

PASTOS BONS, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Pastos Bons e a Constituição Federal:

DECRETA: Art. 1°- iTca Transferido, em caráter excepcional, no âmbito das

repartições públicas munidpais. o feriado nadonal do dia 28 de outubro de 2025

ftorra-foirat nara a iria íl rtf» ruífiihm Ho 9n7S /coYta-foira\ rw-aci3n

comemorado o dia do Servidor Público. Parágrafo Único; O dispositivo no artigo 1°

deste decreto, não se apfica, aos Prédios Públicos do Murvcípio onde possuem
vigilânda 12 e/ou 24 horas, ao atendimento emergendal do Hospital Municípeil.
SAMU/USA. aos Serviços de Limpeza, Iluminação Púbica, ct^os secretários,

coordenadores ou diretores tomarão as medidas necessárias, para manter o

om ni>& o

i
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V-
NECESSIDADES DA SECRETARIA MI>Í€EI^Al O€^5OUCAÇÃ(XD£JíASI0S
BONS -MA Processo Administrativo 2025059/2025. Modalidade:

Adesão n» 007/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação,

CNPJ n» 06.080,638/0001-66, CONTRATADO: B. V. INDUSTRIA &

COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ n» 25.247.186/0001-09. Valor Global:

RS 2.194.340,00 (dois milhões, cento e noventa e quatro mil e

trezentos e quarenta reais). Vigência Inicial: 16 de Outubro de 2025.

Vigência Final: 16 de Outubro de 2026. VALBEA PEREIRA DA SILVA

SOUSA • Secretaria de Educação. Pastos Bons • MA, 16 de Outubro de

2025.

2025.

Mariana Pinto Ribeiro Macedo

Prefeita Municipal

Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA

Código identificador: a78f25cfe53dclf8b9nb81dl4b7ef8b

SEM EFEITO AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N”
016/2025. Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 300c20dc40bb87f64d9030cb0cfc724b

Torna - se SEM EFEITO a publicação da AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 016/2025, publicado no DIÁRIO DA FAMEM SàO LUÍS,

SEGUNDA • 04 DE AGOSTO DE 2025 * VOL. 19, NO 3656/2025 ISSN

2763-860X

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA

Código identificador b61b80ad8cc527b3f269594d6d2a2468 AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 63/2025 A

Prefeitura Municipal de Penalva/MA toma público que fica adiada para
o dia 10/11/2025, às 09:00h (horário de Brasília), a realização do

Pregão Eletrônico n* 63/2025, cujo objeto é o registro de preços para

futura e eventual prestação de serviços gráficos. O edital encontra-se

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no portal

eletrônico https://portaldecompras.penalva.ma.90v.br. Informações peto

e-mail licitacao.penâlva@gmail.com. Penalva/MA, 21 de outubro de

2025. Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO AUTORIZAÇAO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 022/2025

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

AUTORIZAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 022/2025

Publicado por WALDENIR TORRES DA SILVA

Código identificador: 54ac8f0b2fd42438a61c08dbdclf9f55
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com 0 termo do da Lei 14.133/2021,

AUTORIZA, por este termo, a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO N'’

022/2025, que tem como objeto a contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de publicação/
divulgação diária dos atos oficiais da administração pública

municipal em jornal online e impresso de grande circulação no

estado do maranhão no mínimo com 30.000 exemplares MS •

cm X coluna, para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Nova Colina • M. visando dar destino final adequado e

ambientalmente correto 0 presente processo, com fundamento no Art.

75. da Lei n. 14.133/2021, nos termos do Parecer Jurídico e de acordo

com os demais documentos que instruem 0 presente processo de

contratação.

LEI N9 S22-B/2025

LEI N9 S22-B/2025 PENALVA, 11 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre a regulamentação do Centro de Atendimento

Educacional Especializado <CAEE) no âmbito do município de

Penaiva, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENALVA, ESTADO DO

MARANHÃO. FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU
E EU LUIZ HENRIQUE ALVES GUERRA SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 Fica criado 0 Centro de Atendimento Educacional Especializada

(CAEE) no município de Penaiva, com 0 objetivo de promover 0

atendimento educacional especializado para alunos com deficiência,

transtornos globais do desenvolvimento e altas

habilklades/superdotação. matriculados na rede municipal de ensino.

Art. 29 O CAEE terá as seguintes atribuições:

I - Realizar avaliação diagnóstíca e pedagógica dos alunos, em parceria

com a equipe escolar, para identificar as necessidades educacionais

especiais e elaborar 0 Plano de Desenvolvimento Individualizado (PDI);

II • Oferecer atendimento educacional especializado complementar ou

suplementar aos alunos, de acordo com 0 PDI, em salas de recursos

multifuiKíonaís ou em outros espaços adequados:

III • Produzir e disponibilizar materiais pedagógicos e recursos de

acessibilidade para os alunos e professores;

IV • Promover a formação continuada dos professores da rede

municipal de ensino, em temas relacionados à educação especial;

V • Realizar 0 acompanhamento e avaliação do desenvolvimento dos

alunos, em parceria com a equipe escolar e a família;

VI • Articular ações com outras instituições e profissionais, como

psicólogos, fonoaudióiogos e terapeutas ocupacionais, para garantir 0

atendimento integral dos alunos;

VII • Desenvolver projetos e atividades que promovam a inclusão e a

participação dos alunos na vida escolar e comunitária.

Art. 39 O CAEE será composto por uma equipe multidisciplinar em

parceria com as Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social,

havendo em sua composição profissionais com fornuçâo em educação

especial, psicologia, fonoaudiologia, terapia ocupacional e outras áreas

afins, de acordo com as necessidades dos alunos.

Contratada:

ApISTRIBUIDORA VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ sob 0 n»;

^^55.800.178/0001-09, localizada na Rua Governador José Sarney, n*01.
Centro, na cidade de Sambaíba - MA, CEP: 65.830-000.

Vencedora dos itens por ter cotado pelo menor valor global de R$

49.450,00 (quarenta e nove mil e quatrocentos e cinquenta
reais).

Nova Colinas - MA. 22 de outubro de 2025.

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal

Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA

Código identificador 6b0c5a29ed4a6e87766bb04alc8fac74

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

EXTRATO DE CONTRATO N9 156/2025 - PROCESSO ADM. N9

2025059/2025. ADESAO N9 007/2025

EXTRATÜtiE CONTRATO NálSiSBSS» assinado enf) 16/10/2ffil5. Objeto:

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, PARA ATENDER AS
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